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. LEI N°' 4.561 ·DE 04 DE DEZEMBRO DE ·2013, . · , 
De autoria .dos 'Vereadores Omar .Omero .Cunha;· .. 
Adriano Delfino da SÍiva e Glaucó Luis Costa Ton. . ,: ... 

c • \.- . 

. · ·:- .. ~~~~~~~g~l~ fs~~:~~T~'bO~M~~bc~:;~~~:~~~: 
· ·PRÁTICAS.·· EXPERIMENTAIS. : QUÉ • PROVOQUEM 
, SOF~IMENTO 'FÍSICO f OU .: PSICOLÓGICO, . SENDO . 
. ESTAS .; COM,, FINALIDADE ~.PEDAGÓGICAS, · 
. ' ·INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, .. ,OU . DE . PESQUISA · 
.•. CIENTIFICA NO MUNICÍPIO DE AGUDOS E DÁ OUTRAS .. · 
. , PROVIDENCiAS.". _ 

' ' -',.. ; . ,.- ... . : 
' . ' I ----, 

':" -. 
. ·- . 

_. • ... • - • • • -~ - • ' ' • ~ < ., • -

. . . EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de AgUdos - . 
Estado . de São. Paulo, usando· de ·suas atribuições •- legais, fai saber que ·i!· 

. Câmara Municipal aprovou, e ele sâhciona e'promulga a seguinte Lei:·. 
' '- . . ., ·,, ~~- , - ' • • - ~ I •. . ,· - . ! , ; ' , - ' : -. - . • . - . ' ·'. . ._-. -

·, 

·'"' ·. · ... ' . ·, . .- · __ •- :·Art. 1°-~ Ficá autorizàdo o ExecÚtivo M~~icipal a proibir no 

·.· \ 

: ·._ âmbito· do Município de Agudos, a vivissecção, assim ci:lmo o uso (je animais 
' ;.: em práticâs~:experimEmtais- que ·a eles prov,ocluem· sofrinie_!ltci físico ou . ,, 
~' · .. psicológico, sendo estas c.óm finàlidade pedagógicas, industriais, comerciais ou' 
~. · .. · de pesquisa científica; · . , . 1 • • • .-- • • • • · 

.. ' ' -., ' .~ 

. ' . . .· . Art. 2° ·-As instituições e est~belecimentos de ensino ou·' 

~· .. 

. .. ' 

I . 

., . 

· · de : pesquisa ·· cientifica, :industriais· e _.·comerciais ·que · descumprirem as . 
· · · determinações apcintadàs no "caput'l será aplicada 'niulta de R$ 2.000,00 (dois· · ....._ · ' 

mil reais)' por, animal utilizado. ' r . ' ' . . . . . 
• ,· \'. , , -·: L 

1 
/ < ' • :' < • ' 

· · .- ' ,· . · · /Parágrafo único. Em caso de reincidência a institÚição ou · ' · 
· ··o estabelecimento infrator terá cassado o alvará·para funcionamento. '· ·. ' 

.· '·- _.' ' . . - . '-: 
.. --. j ~ • • 

. taxidermià. / ·_ 
Art. 3°.:... Não 'é permitido abàteranímais a fim de praticar . -

__ . • 1: · ·. . , . ,_ . . . 1 I· .- . ~ .• . : , . ..: ·' '. __ ... , . 

~ .-' ,.-

.. 
'. ' ; 

.·'. -- •' J: . -. ' • : • - . .- • • .· . . ' • . ' ':' _; 

.. Arl 4°- A prática de taxidermia será permitida quando: > . - - . - . 
. .. _ .. ;\·,· .. : ••." .. ·.·.• 

.--: . · · · - · Parágrafo único. O · animal · já · esteja ' eni \ óbito · e 
···.acompanhado de làudo profissional veterinário devidamente_ inscrito no CRMV--

·sP. . ·. .; . , . ·· · · ·- -· ..• . · " · · · 
·' .· 

. ,' \ '-~ • • I 

~· 1- . '. ' . i . . _· 1,. ·, ' .• . : . ' "-· ••• • . ' '.-

· ·• .. . . . ~ Art. 5° -;;. •Caberá a $é(~retaria Municipal de Agricultura _e~ 
. Melo. Ambiente· zelar .. pelo. . . . da _presente· lei .. / .:. 

· · · fiséafizando, promovendo a no âmbito ·do · ' 
, " . Município e aplicando as sanções pórela determina~ as. 
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, P~ça Tir~dentes, 650 ·Centro -Agudos- SP,; CEP 17120-000- Fone: (14) 3262118510- F~x: (14) 3262-8528 -.e~mail: gabi~ete@agudos.sp.go~.br · . · 
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. . . . . ~Art. 6° '- Est~ Lei s~rá ,r~gulam~ntadano ~o~ber no prazo 
~de 30 (trinta) ~ias, da SUa publicação. . >) ,' . • I ' . 

., 
.· .. '.':·-· .- '· ·-.' 

.. - 1 ~. 

· ~ . . ' . Art. 7° .;;._ Os custos decorrente~ da aplicaÇão da presente 
· . ,.. Lei·· correrão à corita de dotação . própria· prevista no ;orçamento, -sendo 

' r. ' 

' 

'I 

·r 

' " 

' 

- '-

· suplementada, se necessário. : _ . : / - : 
' .... '- ' . 

. ·-' . . Art. 8° ...:; Revogadas as disposições em contrário, està Lei ; ' 
entrará em vig'Ór na data de sua publicação. . . . < . . . -
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